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ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NO  HABEAS CORPUS N° 0001904-71.2017.815.0000 – 1ª
Vara da Comarca de Cabedelo/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
AGRAVANTE: Antônio Ricardo Herculano da Silva Júnior
ADVOGADO: Joallyson Guedes Resende (OAB/PB 16.427)

AGRAVO  INTERNO  EM  HABEAS  CORPUS.
DIREITO  DE  RECORRER  EM  LIBERDADE.
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO
QUE  MANTÉM  O  CÁRCERE.  ILEGALIDADE
SUSCITADA.  MATÉRIA A SER  DISCUTIDA EM
HABEAS CORPUS. PRECEDENTES DA CÂMARA
CRIMINAL.  RECONSIDERAÇÃO  EM  PARTE.
PROVIMENTO PARCIAL

-  A alegação da defesa, de que a manutenção do cárcere
sem a devida fundamentação constitui constrangimento
ilegal, é pretensão a ser veiculada por meio de habeas
corpus.

-  TJPB:  “-  Inviável  a  via  impugnativa  do  recurso
apelatório, visando atacar decisão que deixa de conceder
ao réu o direito de ver processar a sua irresignação em
liberdade,  por  falta  de  expressa  previsão  legal  de
antecipação  da  tutela  recursal  em  matéria  criminal.
Pretensão  que  deve  ser  veiculada  por  intermédio  de
habeas  corpus,  caso  entenda  a  defesa  haver,  na
manutenção  do  cárcere,  eventual  constrangimento
ilegal.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo
Nº  00000531720168151201,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 09-11-2017) 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  agravo  interno,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao agravo interno, em
desarmonia com o parecer ministerial.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno  (fls.  38/46)  interposto  por  Antônio
Ricardo Herculano da Silva Júnior contra decisão proferida às fls. 30/30v, que indeferiu
a petição inicial de habeas corpus com pedido liminar.

O agravante alega que ingressou com a ação mandamental, em
20/12/2017,  na  qual  pleiteava  “fazer  cessar  constrangimento  ilegal  consistente  na
ausência de motivação idônea no “decisum” que denegou o direito do réu apelar em
liberdade, inobstante o regime inicial fixado na sentença haver sido o semiaberto e,
(...)” (fls. 38/39)

Aduz,  ainda,  que ocorreu um equívoco do desembargador que
examinou o habeas corpus e indeferiu a exordial, sob o entendimento de que o pleito
deveria ser manejado via recurso apelatório. 

Em  razões  recursais,  suscita  que  o  pedido  liminar  restou
caracterizado o fumus boni iuris, na medida em que está ausente a fundamentação para
denegar  o  direito  de  apelar  em liberdade  e  na  incompatibilidade  do  regime  inicial
fixado na sentença, que foi o semiaberto com a manutenção do cárcere. Já o periculum
in mora baseia-se no fato do réu se encontrar preso em face da sentença.

Assim sendo, requer que a decisão seja reconsiderada, para que a
ilegalidade seja reconhecida e,  consequentemente,  que se determine a expedição de
alvará de soltura.

Com vista dos autos, a Procuradora de Justiça Maria Lurdélia de 
Albuquerque Melo emitiu parecer pelo desprovimento do agravo interno (fls. 49/51)

É o relatório.

VOTO

O agravante interpôs, em plantão judiciário,  habeas corpus, com
pedido liminar, no qual suscitou que o paciente fora sentenciado, mas não foi concedido o
direito de recorrer em liberdade, do qual se insurgiu sob o fundamento de que a decisão
restou carente de fundamentação idônea, inobstante o regime inicial fixado na sentença
haver sido o semiaberto.

O desembargador plantonista, ao examinar o pleito, entendeu que a
decisão teria restado fundamentada e que, não bastasse tal entendimento, o ato impugnado
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por ser sentença de mérito, seria passível de apelação criminal, e não de habeas
corpus. Por conseguinte, monocraticamente, indeferiu a petição inicial. Vejamos:

Consoante  relatado,  o  impetrante  se  insurge  contra
suposta  ausência  de  fundamentação  da  autoridade
coatora,  ao  manter  a  prisão  preventiva  na  sentença
condenatória.  Essa alegação,  contudo,  não se coaduna
com  a  realidade  dos  autos:  na  parte  dispositiva  da
sentença,  o  juízo  entendeu  que  ainda  perduram  os
requisitos autorizadores do decreto preventivo, fazendo,
por conseguinte, remissão aos fundamentos utilizados na
decisão primeva. Nesse sentido, destaco: 

“Nego,  no  entanto,  ao  réu  o  direito  de  apelar  em
liberdade, uma vez que ainda presentes os fundamentos
— necessidade de garantir a ordem pública e assegurar a
aplicação  da  lei  penal  —  da  prisão  preventiva  já
decretada.  Ademais,  some-se  a  isso,  o  fato  das
circunstâncias judiciais serem quase em sua totalidade
desfavoráveis  a  ele,  notadamente  a  culpabilidade,  a
conduta  social,  a  personalidade,  o  motivo  e  as
circunstâncias". 

Repise-se que a legalidade da prisão preventiva já foi
atestada pela Câmara Criminal do Tribunal de Justiça,
senão vejamos: 

HABEAS CORPUS. FURTOS. VITIMAS DIVERSAS.
DELITO OCORRIDO EM CASA DE SHOW. PRISÃO
EM  FLAGRANTE  CONVERTIDA  EM
PREVENTIVA.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS
CONCRETOS  QUE  JUSTIFIQUEM  A  MEDIDA
CONSTRITIVA.  REQUISITOS  DA  LIBERDADE
PROVISÓRIA  ATENDIDOS.  NÃO  OCORRÊNCIA.
DECISÃO  ALICERÇADA  NA  EXIGÊNCIA  DE
ASSEGURAR  A  ORDEM  PÚBLICA,
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E
ASSEGURAR  A  APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL.
CONDIÇÕES PESSOAIS. AUSÊNCIA DE ÓBICE À
CUSTÓDIA CAUTELAR.  ORDEM DENEGADA.  I.
"Em  se  oferecendo  suficientemente  fundamentado  o
decreto prisional cautelar, evidenciando, como evidencia,
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os seus pressupostos e motivos, definidos no artigo 312
do  Código  de  Processo  Penal,  não  há  falar  em
constrangimento  ilegal".  2.  A demonstração  de  que  o
paciente  possui  bons  antecedentes,  residência  fixa,  é
menor  de  21  anos,  estudante,  não  é  preponderante  a
ensejar sua soltura frente aos requisitos do art. 312 do
CPP,  especialmente,  a  preservação  da  ordem pública.
(TJPB,  Câmara  Criminal,  HC  n°
080462645.2017.8.15.0000,  Des.  Rel.  Carlos  Martins
Beltrão Filho, j. em 05/10/2017). 

Não bastassem esses argumentos, o ato aqui impugnado
— sentença de mérito, notadamente no tópico referente
ao  direito  de  o  paciente  recorrer  em  liberdade  —  é
passível  de  apelação  criminal.  Logo,  admitir  o
mandamus  na  espécie  é  desprezar  a  remansosa
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que refuta
o  cabimento  da  ação  mandamental  substitutiva  do
recurso processual cabível. Confira-se: 

"[...] A Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou
orientação no sentido de não admitir  a  impetração de
habeas  corpus  substitutivo  ante  a  previsão  legal  de
cabimento de recurso ordinário (v.g.: HC n. I 09.956/PR,
Rel.  Min.  Marco Aurélio,  DJe de 11/9/2012;  RHC n.
121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 10/8/2014 e
RFIC ri. 117.268/SP, Rel. Ministra Rosa Weber, ale de
13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira Seção
desta Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo,
também passaram a repudiar a utilização desmedida do
writ  substitutivo  em  detrimento  do  recurso  adequado
(v.g.:  HC n.  284.176/RJ,  Quinta Turma,  Rel.  Ministra
Laurita  Vaz,  DJe  de  2/9/2014;  I4C  n.  297.931/MG,
Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de
28/8/2014; HC n. 293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min.
Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC n. 253.802/MG,
Sexta  Turma,  Rel.  Ministra  Maria  Thereza  de  Assis
Moura,  DJe de  4/6/2014).  [...]"  (HC 306.077/SP,  Rel.
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado
em 09/12/2014, DJe 02/02/2015) 
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Assim,  as  supostas  ilegalidades  suscitadas  pelo
impetrante devem ser apreciadas em sede de apelação,
ocasião em que o relator examinará a fundamentação da
prisão preventiva bem como a suposta incompatibilidade
do regime prisional. 

Ante  o  exposto,  INDEFIRO  a  petição  inicial.”  (fls.
30/30v)

Da leitura da  decisão  combatida,  o  único  ponto  que  merece  ser
reconsiderado é o indeferimento da petição inicial, uma vez que o fundamento foi o fato da
matéria suscitada, o direito de o paciente recorrer em liberdade, ser atinente à apelação
criminal.

Ora,  a  alegação  da  defesa  consubstancia-se  no  fato  de  que  a
manutenção do cárcere  sem a devida fundamentação constitui  constrangimento ilegal.
Assim,,  a  pretensão  deve  ser  veiculada  por  meio  de  habeas  corpus,  inclusive,  há
precedentes desta Câmara nesse direcionamento.

A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBOS
CIRCUNSTANCIADO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  PEDIDO  DE  REVOGAÇÃO  DA
PRISÃO  PREVENTIVA.  INADEQUAÇÃO  DA
FORMULAÇÃO DO PLEITO EM SEDE DE APELO.
NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO  NESSE
PONTO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
DEMONSTRADA. PEDIDO DE AFASTAMENTO DE
CIRCUNSTÂNCIA  MAJORANTE  (EMPREGO  DE
ARMA).  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A ARMA ESTAVA
COM O COMPARSA. IRRELEVÂNCIA. UNIDADE
DE DESÍGNIOS EVIDENCIADA. DOSIMETRIA DA
PENA. MOTIVO DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO
VAGA E COM EXPRESSÃO INERENTE AO TIPO.
IMPOSSIBILIDADE.  REDIMENSIONAMENTO  DA
PENA. CONHECIMENTO EM PARTE DO RECURSO
E,  NA  PARTE  CONHECIDA,  PROVIMENTO
PARCIAL. -  Inviável a via impugnativa do recurso
apelatório,  visando  atacar  decisão  que  deixa  de
conceder  ao  réu  o  direito  de  ver  processar  a  sua
irresignação  em  liberdade,  por  falta  de  expressa
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previsão legal de antecipação da tutela recursal em
matéria criminal. Pretensão que deve ser veiculada por
intermédio  de  habeas  corpus,  caso  entenda  a  defesa
haver,  na  manutenção  do  cárcere,  eventual
constrangimento  ilegal.  -  Evidenciado  o  concurso  de
pessoas, o fato de a arma de fogo utilizada no assalto se
encontrar nas mãos de apenas um dos agentes, não afasta
a incidência a circunstância majorante prevista no art.
157, § 2º, I, do CP em relação ao indivíduo que, com
unidade de desígnio, também executa a ação delituosa. -
(…)  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00000531720168151201,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 09-11-2017) - Destaquei

APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRÁFICO  ILÍCITO  DE
ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO DA RÉ. DIREITO DE RECORRER
EM  LIBERDADE.  INVIABILIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO  NESTE  PONTO.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA BASE FIXADA EM
PATAMAR ADEQUADO. PLEITO DE APLICAÇÃO
DA ATENUANTE GENÉRICA DO ART. 65, III, "D",
DO  CP.  CONFISSÃO  QUE  LASTREOU  A
FORMAÇÃO  DO  CONVENCIMENTO  DO  JUÍZO
SENTENCIANTE.  EMPREGO  OBRIGATÓRIO  DA
MINORANTE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA
PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006.
APLICAÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO DESPIDA DE
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. CONSTATAÇÃO.
PRECEDENTES  NO  STJ.  NECESSIDADE  DE
REDIMENSIONAMENTO  PARA  O  ESCALÃO
MÁXIMO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO
QUANTO À PARTE CONHECIDA. -  Inviável  a  via
impugnativa  do  recurso  apelatório,  visando  atacar
decisão  que  deixa  de  conceder  à  ré  o  direito  de  ver
processar a sua irresignação em liberdade, por falta de
expressa previsão legal de antecipação da tutela recursal
em matéria criminal. Pretensão que deve ser veiculada
por intermédio de habeas corpus, caso entenda a defesa
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haver,  na  manutenção  do  cárcere,  eventual
constrangimento ilegal. Por fim, incabível a concessão
de  habeas  corpus  de  ofício,  ante  a  ponderação
fundamentada do juízo primevo de que a ré respondeu a
todo o processo no cárcer, persistindo, ainda, os motivos
que ensejaram a sua segregação cautelar. (…)  (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00627348420128152002,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 31-10-2017) 

Ante o exposto, dou provimento, em parte, ao agravo interno, para
reconsiderar a decisão agravada, apenas, no tópico em que tratou que não caberia habeas
corpus,  de  modo  que  determino  sua  regular  tramitação,  devendo  serem  solicitadas
informações de estilo à autoridade coatora.

É o meu voto.

Cópia desta decisão serve como ofício de notificação.

Presidi  o  julgamento,  com  voto  de  relator,  dele  participando,
ainda, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos
e Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                       Relator
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